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AVISO D E  CONTRATAÇÃO D IR E T A  

D ispensa n.° 2024.04.16.01 -  SE FIN PL A N

Toma-se público que Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento, por meio do seu 

gestor que ao final subscreve, realizará Dispensa de Valor, com critério de julgamento menor 

preço, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei n.° 14.133, de I o de abril de 2021, 

do Decreto Municipal N ° 1602001/2023 -  GP, e demais normas aplicáveis.

1. O B JE T O  DA CO NTRATAÇÃO D IR ETA

1.1. Contratação de empresa especializada para execução de serviços necessários à 

adequação e individualização de parcelas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviços - 

FGTS, junto a Caixa Econômica Federal-CEF, referente ao período de 2001 a 2008, bem 

como comprovação da titularidade dos valores não individualizados no tempo correto, 

visando atender as necessidades da Secretaria de Finanças e Planejamento do Município de 

C rato/ CE

1.2. A  contratação ocorrerá conforme tabela abaixo.

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT UND. QUANT VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

01

Contratação de empresa 
especializada para execução de 
serviços necessários à adequação, 
individualização, processamento, 
transmissão e geração de guias de 
parcelas do Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço - FGTS junto à 
Caixa Econômica Federal - CEF, 
referentes ao período de 2001 a 
2008, conforme contrato de 
parcelamento n° 2014002254, 
firmado, ainda, em 14 de maio de 
2014, conforme Termo de 
Referência

- Mês 12 R$ - R$ -

1.3. O  critério de julgamento adotado foi o menor preço, observadas as exigências contidas 

neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.
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2. C O L E T A  D E  PREÇO S JÁ FORN ECID A S:

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND. QTD. EMPRESA 
1 (R$)

EMPRESA 
2 (R$)

EMPRESA 
3 (R$)

EMPRESA 
4 (RS)

MÉDIA
(R$)

VALOR 
TOTAL (R$)

I

Contratação de empresa 
especializada para execução 
de serviços necessários à 
adequação, individualização, 
processamento, transmissão 
e geração de guias de 
parcelas do Fundo de 
Garantia por Tempo de 
Serviço - FGTS junto à 
Caixa Econômica Federal - 
CEF, referentes ao período 
de 2001 a 2008, conforme 
contrato de parcelamento 
n° 2014002254, firmado, 
ainda, em 14 de maio de 
2014, conforme Termo de 
Referência

MÊS 12

j  : ^

3.530,00 3.450,00 3.100,00 3.700,00 3.445,00 41.340,00

3. R E C E B IM E N T O  D E  PROPOSTAS ADICIONAIS:

3.1. Interessados em ofertar proposta devem enviá-la, conforme item 1.2 e Termo de 

Referência anexo a este aviso, para o e-mail sefin@crato.ce.gov.br, ou enviar 

presencialmente no endereço Sede Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento, 

localizada na Prefeitura Municipal de Crato - CE, situada ao Largo Júlio saraiva s/n , 

Centro, Crato- CE, no horário de 8h às 17h, até o dia 19 de abril do corrente ano.

3.2. A  proposta deverá conter, no mínimo, os seguintes elementos:

I) Razão social, local da sede e número de inscrição do CNPJ da empresa;

II) Assinatura do representante legal;

III) Indicação do prazo de validade das propostas, não inferior a 60 (sessenta) dias,
i f *  i '  i  - í ' . .  \  . *  í T N j j  j .  j  ■ i  ^  :  j  * ' •  '  .  j  •  .  ■ A  A : 1 .

contados da apresentação;

IV) Valor unitário e total proposto, cotado em moeda nacional, em algarismo e por 

extenso, já consideradas no mesmo, todas as despesas incidentes direta ou indiretamente 

no objeto constante deste processo.

3.2.1. O  procedimento será divulgado no Diário Oficial do Município, bem como no Portal 

da Transparência do Município, na aba: licitações/ Avisos Lei 14.133 -  Dispensas, disposto 

no link h ttps:// crato.ce.gov.br/leil4133.php.

3.3. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores:

3.3.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s)
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3.3.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

3.3.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados;

b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 

voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, 

serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 

contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau;
: u  1 ti > p i  • \ ; ; -■■■ . ■ i € r n  l i i  1 ' • if  i i
e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si;

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 

por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

3.3.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico;

3.3.3.2. O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição 

a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;

3.3.4. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - O SQ P, atuando nessa 

condição (Acórdão n°746/2014-TCU-Plenário); e

3.3.5. Sociedades cooperativas.
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3.3.6. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa de licitação ou da 

execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser 

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após 

o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, 

conforme § I o do art. 9o da Lei n.° 14.133, de 2021.

3.4. As propostas deverão ser apresentadas conforme tabela descrita no item 1.2.

4. DA IM PU G N A ÇÃ O  AO AVISO D E  D ISPEN SA  D E  LICITAÇÃO E  DO  

P E D ID O  D E  ESC LA R EC IM EN TO

4.1. Até findar o prazo de envio de propostas, qualquer pessoa poderá impugnar os termos 

deste Aviso de Contratação Direta.

4.2. A  impugnação deverá ser realizada na forma eletrônica, pelo o seguinte endereço: 

sefin@ crato.ce.gov.br.

4.3. Caberá à Autoridade Competente, auxiliada pelo setor responsável pela elaboração dos 

artefatos da fase de planejamento, decidir sobre a petição no prazo de até 02 (dois) dias 

úteis, contado da data de recebimento da impugnação.

4.4. Acolhida a impugnação, será definida nova data para a realização da Dispensa de 

Licitação.

4.5. Qualquer solicitação de esclarecimentos referente ao presente processo de Dispensa de 

Licitação deverá ser realizada pelo o seguinte endereço: sefin@crato.ce.gov.br, em até 01 

(um) dia útil anterior à data de encerramento do envio de propostas.

4.6. Caberá à Autoridade Competente, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração dos 

artefatos da fase de planejamento, responder os pedidos de esclarecimentos no prazo de até 

02 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento.

4.7. As decisões sobre as impugnações, bem como os esclarecimentos, serão divulgadas 

pela Autoridade Competente a todos os interessados.

5. D O  JU L G A M E N T O  DAS PROPOSTAS D E  PR EÇ O

5.1. Encerrada o prazo previsto no item 3.1, quando a proposta do primeiro colocado 

permanecer acima do preço médio, a Autoridade Competente poderá negociar condições 

mais vantajosas.

5.1.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o 

menor preço, para que seja obtida a melhor proposta compatível em relação ao estipul; 

pela Administração.
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5.1.2. A  negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a 

ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo ou abaixo 

do desconto definido para a contratação.

5.2. E m  qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a 

todos e registrado em ata, devendo esta ser anexada aos autos do processo de contratação.

5.3. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a 

contratação, será solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao valor 

negociado, se for o caso, acompanhada dos documentos complementares, quando 

necessários.

5.4. Encerrada a etapa de negociação, se houver, a Autoridade Competente verificará se o 

fornecedor provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de 

participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei n° 14.133/2021, legislação 

correlata e nos itens 3.2 e 3.3 e seguintes deste Aviso, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no processo de contratação direta ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

5.4.1. Consulta ao Sistema Inabilitados e Inidôneos, mantido pelo Tribunal de Contas da 

União (TCU), no endereço: https: / / certidoes- apf.apps .tcu.gov.br.

5.4.2. Consulta o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), no endereço: 

https://w w w .gov.br/ corregedorías/pt-br/ assuntos/sistemas-correcionais/banco-de- 

sancoes.

5.5. A  consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de 

seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 

1992.

5.6. Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

5.6.1. A  tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros.

5.6.2. O  fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação.

5.6.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado 

de condição de participação.
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5.7. Verificadas as condições de participação, o gestor examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

máximo estipulado para contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus anexos.

5.8. Será desclassificada a proposta vencedora que:

5.8.1. Contiver vícios insanáveis;

5.8.2. N ão obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 

anexos;

5.8.3. Apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação;

5.8.4. Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

5.8.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 

anexos, desde que insanável.

5.9. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de 

preços ou menor valor que:

5.9.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global 

ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos 

insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 

convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele 

renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

5.9.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles 

fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas 

provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.

5.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 

que o fornecedor comprove a exequibilidade da proposta.

5.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A  planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, até a data de encerramento do 

envio das propostas, desde que não haja majoração do preço.

5.11.1. O  ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas;
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5.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 

cabível esse regime.

5.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto.

5.13. Se a primeira proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

5.14. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, 

observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

6. H A BILITA ÇÃ O

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 

da Lei n° 14.133, de 2021, e serão solicitados do fornecedor que apresentar a proposta mais 

bem classificada.

6.2. N a hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis à 

confirmação dos já apresentados para a habilitação, o fornecedor será convocado a 

encaminhá-los, em formato digital, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de 

inabilitação.

6.2.1. E m  caso de não envio dos documentos complementares no prazo indicado ou 

expirada eventual prorrogação concedida pela Autoridade Competente, o proponente será 

inabilitado.

6.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital.

6.4. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CN PJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos.

6.5. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 

se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

6.6. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for com provada; 

centralização do recolhimento dessas contribuições.
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6.7. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Aviso de Contratação Direta.

6.7.1. N a hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou 

entidade examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as 

condições de habilitação.

6.8. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

7. D O  RECU RSO

7.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista do 

proponente qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, 

será concedido o prazo de 24 (vinte e quatro) horas, para que qualquer proponente 

manifeste a intenção de recorrer, enviando o arquivo com a manifestação para o e-mail 

oficial indicado neste Aviso de Contratação Direta.

7.2. Havendo quem se manifeste, caberá à Autoridade Competente verificar a 

tempestividade da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente.

7.2.1. Nesse momento a Autoridade Competente não adentrará no mérito recursal, mas 

apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso.

7.3. A  falta de manifestação do proponente quanto à intenção de recorrer importará a 

decadência desse direito.

7.4. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias 

para apresentar as razões, pelo endereço eletrônico presente neste Aviso de Contratação 

Direta, ficando os demais proponente, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem 

contrarrazões também no mesmo endereço eletrônico, em outros três dias, que começarão 

a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

7.5. O  acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.

7.6. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no
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8.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado 

Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

8.2. O  adjudicatário terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 

conforme o caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas neste Aviso de Contratação Direta.

8.2.1. O  prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou 

instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

8.3. O  prazo de vigência da contratação é estabelecido no Termo de Referência.

8.4. N a assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação 

das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser 

mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.

9. SANÇÕES

9.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 

previstas no art. 155 da Lei n° 14.133, de 2021, quais sejam:

9.1.1. D ar causa à inexecução parcial do contrato;

9.1.2. D ar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

9.1.3. D ar causa a inexecução total do contrato;

9.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

9.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado;

9.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

9.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado;

9.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa de licitação ou a execução do contrato;

9.1.9. Fraudar a dispensa de licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

9.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

9.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 

condições de participação, quanto ao enquadramento como M E /E PP  ou o

{■. ' !■/ O J  i . , ’ ~ .; .. ,i ......
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os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase 

de envio de propostas.

9.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame;

9.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n° 12.846, de I o de agosto de 2013.

9.2. O  fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções:

a) Advertência pela falta do subitem 9.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave;

b) Multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 9.1.1 a 9.1.12;

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos 

casos dos subitens 9.1.2 a 9.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos 

subitens 9.1.8 a 9.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da 

penalidade mais grave;

9.3. A  aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156,

§ n

9.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7°).

9.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157).

9.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°).

9.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da^datado recebimento 

da comunicação enviada pela autoridade competente.
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9.8. A  aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

9.9. N a aplicação das sanções serão considerados:

9.9.1. A  natureza e a gravidade da infração cometida;

9.9.2. As peculiaridades do caso concreto;

9.9.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

9.9.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

9.9.5. A  implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle.

9.10. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

9.11. A  aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese 

alguma, descarta a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração 

Pública.

9.12. A  penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
.L\  - oin; \ r  v\:.rn;í“' vi;. :• >t ;; : .

10. DAS D ISPO SIÇ Õ ES GERAIS

10.1. N o caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 

(procedimento fracassado), a Administração poderá:

10.1.1. Republicar o presente aviso com uma nova data;

10.1.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de 

base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, 

e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas.

10.1.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 

habilitação, conforme o caso.

10.2. As providências dos subitens 10.1.1 e 10.1.2 também poderão ser utilizadas se não 

houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto).

10.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, 

cujo prazo não conste neste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atericlido o prazo 

indicado pelo agente competente da Administração na respectiva notifica
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10.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 

pela Administração ou de sua desconexão.

10.5. N o julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

10.6. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 

comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

segurança da contratação.

10.7. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação.

10.8. E m  caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de 

seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

Crato/CE.

Secretárii
alviçjncr Lima

inanças e Planejamento 
°74/2024-GP
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T E R M O  D E  R E FE R Ê N C IA  

Referência processo Fluxus n° 19282024
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1. D O  O B JE T O

Contratação de empresa especializada para execução de serviços necessários ã adequação e 

individualização de parcelas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviços - FGTS, junto a 

Caixa Econômica Federal-CEF, referente ao período de 2001 a 2008, bem como 

comprovação da titularidade dos valores não individualizados no tempo correto, visando 

atender as necessidades da Secretaria de Finanças e Planejamento do Município de 

Crato/CE

IT E M ESPECIFICA Ç Ã O QU A N T. U N D .

01

Contratação de empresa especializada para 
execução de serviços necessários à 
adequação, individualização, processamento, 
transmissão e geração de guias de parcelas 
do Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço - FGTS junto à Caixa Econômica 
Federal - CEF, referentes ao período de 
2001 a 2008, conforme contrato de 
parcelamento n° 2014002254, firmado, 
ainda, em 14 de maio de 2014, conforme 
Termo de Referência

12 Mês

1.1. O  objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 

Decreto Municipal n° 1602001/2023 -  GP.

1.2. A  contratação de empresa especializada para execução de serviços necessários à 

adequação e individualização de parcelas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 

FGTS junto à Caixa Econômica Federal, referentes ao período de 2001 a 2008, justifica-se 

pela necessidade da Secretaria Municipal de Finanças, no intuito de cumprir o contrato de 

parcelamento para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviços -  FGTS, firmado 

com a Caixa, formalizado sob o n° 2014002254, em 14 de maio de 2014. A  presente 

contratação objetiva estabelecer condições para a regular a continuidade dos serviços de 

individualização das competências relativas ao período pendente de regularização junto à 

Caixa, para adequação desta Instituição municipal às atuais exigências impostas pelo FG' 

notadamente no tocante ao planejamento, a transparência, ao controle das ações a ser< 

executadas e ao cumprimento do contrato de parcelamento retromencionado. Por fim, os 

objetivos visam, também, a contínua regularidade do Município junto ao Certificado de
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Regularidade do FGTS. Saliente-se que o Município de Crato não dispõe em seus quadros 

de profissionais técnicos com conhecimento e aptidão necessários à execução dos serviços 

de individualização do FGTS.

1.3. O  objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024.

2. FO R M A  DA CONTRATAÇÃO

2.1. Esta contratação se dará através de dispensa de licitação, fundamentada no inciso II do 

art. 75, da Lei 14.133/2021, bem como nos decretos municipais n° 1602001-2023/GP e n° 

0 8 /2024-GP, e na Instrução Normativa n° 04/2024 -  PG M

2.2. N o que tange ao rito contratual, fundamenta-se a não utilização da dispensa eletrônica, 

em face da especificidade do objeto no que diz respeito a complexidade do serviço técnico 

especializado de natureza predominantemente intelectual, bem como o apoio logístico 

presencial no Município do Crato. Além disto, o art. 2o da Instrução Normativa n° 67/2021 

da Secretaria de Gestão do Ministério da Economia tom a obrigatório o uso do Sistema de 

Dispensa Eletrônica quando os órgãos da Administração Pública executarem recursos 

decorrentes de transferências voluntárias. N o entanto, a presente contratação será 

processada com recursos próprios do Município do Crato, desvinculando-se de tal 

obrigatoriedade.

2.3. N ão será utilizado o sistema de registro de preços.

2.4. Por se tratar de dispensa por valor, o critério de escolha será: menor preço;

2.5. N ão é admitida a subcontratação do objeto contratual.

2.6. Garantia da contratação:

2.6.1. N ão haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n° 

14.133, de 2021, pela razão da natureza do objeto.

3. R E Q U ISIT O S D O  F O R N E C E D O R

3.1. Para fins de habilitação deverá o fornecedor comprovar os requisitos dos 

70 da Lei n° 14.133/21, e da Instrução Normativa n° 04/2024 -  PG M

3.2. Qualificação Técnica

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO
Palácio Alexandre Arraes Largo Júlio Saraiva, S/N - Centro - CEP: 63,100-347 - Crato, Ceará, Brasil

Telefone: + 55 <88) 3521-9600 I www.crato.ce.gov.br

http://www.crato.ce.gov.br


SECRETARIA
DE FINANÇAS E

PLANEJAMENTO

* imómlb PREFEITURA DO

H  CRATO

3.2.1. Comprovação de que a empresa possui em seu quadro permanente ou societário, na 

data prevista para entrega da proposta, um (01) profissional contábil devidamente 

registrado junto ao Conselho Regional de Contabilidade -  CRC, um  (01) profissional 

Administrador devidamente inscrito no Conselho Regional de Administração -  CRA e 01 

(um) profissional Advogado, regularmente inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil -  

OAB.

3.2.1.1. Para comprovar que os profissionais acima mencionados pertencem ao quadro 

permanente da empresa, caso não sejam sócios, deverão ser apresentadas Cópia da Carteira 

de Trabalho e Previdência Social -  CTPS ou Contrato de Prestação de Serviços com os 

profissionais retro mencionados.

3.2.2. Comprovação de aptidão para prestação de serviços similares de complexidade 

tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com 

o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas 

jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho 

profissional competente, quando for o caso.

3.2.3. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer

respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas:
...... j t l i C  ! , ...i . . , - : D  n ã o  ■ f U  I' . . . ■ ... . . .  I '

3.2.3.1 Serviços fornecidos semelhantes ao objeto desta contratação;
i . lÚ; ;; . ;.■  ' ' '.>< ,;:i \i - ! :• . > ! ,, . . .  ..

3.2.3.2 Identificação correta e completa do emitente, visando realização de possíveis 

diligências;
;........ . " ,. r; :. l' i f i . ' í :
3.2.3.3. Manifestação quanto a qualidade e /o u  satisfação dos serviços fornecidos.

3.2.4. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou 

da filial do fornecedor.
, 1 . r

3.2.5. O  fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 

contrato que deu suporte a contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 

executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

4. FORM ALIZAÇÃO  E  PRAZO D E  V IG ÊN C IA  D O  C O N T R A T O

4.1. O  termo formalizado será contrato, que constará em minuta dos autos.
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4.2. O  prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data de 

assinatura do contrato, podendo ser prorrogado, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, 

de 2021.

5. M O D E L O  D E  GESTÃO D O  CO N TR A TO

5.1. O  contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

conseqüências de sua inexecução total ou parcial.

5.2. E m  caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

5.3. Ao assinar o contrato, o contratado deve definir preposto para contatos e providências, 

bem como seus contatos telefônicos e via e-mail.

5.4. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim.

5.5. O  órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato.

5.6. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 

plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 

complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 

resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

5.7. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato: Mércia Karízia Sobreira Leandro, matrícula n° 49197 e fiscal substituto Alrsson 

Kelvy Batista Alvis, matrícula n° 50428, e atender a todos os regramentos referentes a sua 

temática, conforme a Lei n° 14..133, de 2021, art. 117, caput e Anexo VI do Decreto 

Municipal 1602001/2023-GP.

i
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6. PRA ZO  PARA IN IC IO  DA EXECUÇÃO OU E N T R E G A  DO O B JETO :

6.1. O  prazo para início da prestação de serviços é de 5 (cinco) dias, contados da data de 

recebimento da ordem de serviço.

6.2. O  serviço será parcelado em 12 meses.

7. R E G IM E  D E  EX ECU ÇÃO

7.1. São obrigações da contratada:

7.1.1. Análise, conferência e preparação de massa de dados para utilização em 

individualização dos valores já recolhidos ou a recolher ao FGTS relativos ao período de 

2001 a 2008, sobre tudo o restante do período de 2007 e 2008;

7.1.2. Levantamento e preparação de massa de dados para utilização em individualização 

dos valores já recolhidos ou a recolher ao FGTS relativos ao período de 2001 a 2008, sobre 

tudo o restante do período de 2007 e 2008;

7.1.3. Levantamento e preparação de massa de dados para utilização em individualização 

dos valores já recolhidos ou a recolher ao FGTS através de contrato de parcelamento 

relativo ao período 2001 a 2008, inclusive divergência de valores pagos e não 

individualizados, quando for o caso;

7.1.4. Preparação do recolhimento das parcelas atuais e vincendas do parcelamento de 

FGTS, utilizando base de dados já existentes, enquanto perdurar o contrato;

7.1.5. Geração de arquivos para cumprir os processamentos necessários e exigidos pelos 

procedimentos estabelecidos pela Caixa Econômica Federal;

7.1.6. Processamento dos arquivos utilizando sistemas homologados pela Caixa Econômica 

Federal -  CEF;

7.1.7. Transmissão de arquivos processados via Conectividade Social - CNS e 

acompanhamento do processamento junto à Caixa Econômica Federal;

7.1.8. Geração de guias para pagamento, arquivos e preparação de documentação física e 

digital que permita a recuperação de dados a posteriori, a ser armazenado pelo Setor de 

Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Crato/CE;

7.1.9. Levantamento, preparação e retransmissão de dados de contribuinte individual, p<5r 

competência em que houve inconsistências, quando for o caso. /
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7.2. As solicitações de entrega ocorrerão através de emissão de Ordem de Compra, 

encaminhada à empresa via canais oficiais e /o u  preposto;

7.3. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as 

razões respectivas com pelo menos 2 (dois) dias de antecedência para que qualquer pleito 

de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

7.4. A  comunicação deve atender ao item 5.4 deste Termo de Referência.

7.5. Os serviços serão prestados mediante assessoria presencial na sede do Município de 

Crato e também por meio de consultoria na sede da empresa, sempre que se fizer 

necessário.

7.6. A  execução dos serviços será atestada provisoriamente, de forma sumária, no ato da 

entrega da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

7.6.1. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 

recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo 

de Referência e na proposta, devendo ser corrigido no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da 

notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.7. O  recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, 

após a verificação da comprovação dos serviços executados e conseqüente aceitação 

mediante termo detalhado.

7.8. O  prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 

forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a 

aferição do atendimento das exigências contratuais.

7.9. N o caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021, 

comunicando-se à empresa para emissão de N ota Fiscal no que pertence à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.10. O  prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou 

de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas
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Administração durante a análise prévia ã liquidação de despesa, não será computado para 

os fins do recebimento definitivo.

7.11. O  recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato.

8. PREV ISÃO  D E  PEN A LID A D ES

8.1. As penalidades e sanções seguirão as normas constantes na Lei n° 14.133/21 e 

constam na minuta de contrato a ser anexada aos autos, bem como no instrumento 

convocatório.

9. FO R M A  D E  PAG A M EN TO

9.1. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, tais como: o prazo de validade; a data da emissão; os dados do 

contrato e do órgão contratante; o período respectivo de execução do contrato; o valor a 

pagar; e eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

9.2. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 

ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 

contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação 

da regularização da situação, sem ônus ao contratante.

9.3 Estando toda documentação correta, o servidor encaminhará, através de fluxo regido 

pela Secretaria de Finanças e Planejamento, para realização de tramites e pagamento.

9.4. O  pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado, de preferência no banco Bradesco.

9.5. O  pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias da prestação do serviço ou da 

entrega completa do bem, respeitadas as disposições do artigo 59 do Decreto Municipal n° 

1602001/2023 -  GP.

9.6. Deverá ser respeitada a ordem cronológica exigida no artigo n°

14.133/2021.
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10. PO SSIB ILID A D E D E  REA JUSTE

10.1. Os valores contratados poderão ser alterados para atender ao aumento ou diminuição 

do item contratado, ou para reestabelecer o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, 

conforme o artigo n° 124 da Lei n° 14.133/21 e Anexo VIII do Decreto Municipal n° 

1602001/2023-GP e legislações correlatas, caso não tenha sido atingido o limite da 

Dispensa de Valor.

11. ESTIM ATIVAS D O  VALOR DA CONTRATAÇÃO

11.1. A  estimativa do preço foi realizada pela Coordenadoria Especial de Compras, obtida 

por meio de pesquisa realizada com os potenciais fornecedores, conforme justificativa 

anexa ao mapa de preços, nos termos da tabela abaixo:

Item Especificação Quant. Und.
Valor estimado 

(mês)
Valor estimado 

(ano)

01

Contratação de empresa 
especializada para execução 
de serviços necessários à 
adequação, individualização, 
processamento, transmissão 
e geração de guias de 
parcelas do Fundo de 
Garantia por Tempo de 
Serviço - FGTS junto à 
Caixa Econômica Federal - 
CEF, referentes ao período 
de 2001 a 2008, conforme 
contrato de parcelamento n° 
2014002254, firmado, ainda, 
em 14 de maio de 2014, 
conforme Termo de 
Referência

12 Mês R$ 3.445,00 R$ 41.340,00

12. A D EQUA ÇÃO O RÇA M EN TÁ RIA

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Municipal.

12.2. A  contratação será atendida pela seguinte dotação:

Dotação Orçamentária: Secretaria de Finanças e Planejamento: 0601.04.123.0022.2.015. 

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 

Fonte: Recursos Não Vinculados de Impostos
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12.3. A  dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento, em respeito ao art. 106, II da Lei n° 14.133, de 2021, que prevê 

para contratações de serviços e fornecimento continuado que a “a Administração deverá 

atestar, no início da contratação e de cada exercício, a existência de créditos orçamentários 

vinculados à contratação e a vantagem em sj*a anutenç^o'

Secretário Municipal de Finanças e Planejamento 
Portaria n° 74/2024-GP
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